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SUPERINTENDÊNCIA 

 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

 

Portaria nº 028, de 22 de fevereiro de 2018 

Altera Composição do NG - AGHU 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro da 

Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a composição do Núcleo de Gestão do AGHU do Hospital Universitário de 

Lagarto - HUL/UFS, criado pela Portaria nº 015 de 27 de outubro de 2017: 

 

 

Titular 

 

Suplente 

Manoel Luiz de Cerqueira Neto  

SIAPE: 2018171 

Érico de Pinho Menezes 

 SIAPE: 1844693 

Marcos Henrique dos Santos  

SIAPE: 3035124 

Jamesson Santos  

SIAPE: 2998690 

Fernando Every Belo Xavier 

 SIAPE: 1838841 

Eligênia Maria Alves de Oliveira  

SIAPE: 2232936 

Thiers Garretti Ramos Sousa 

SIAPE: 1123122 

Moises Santos Farias 

 SIAPE: 1236390 

Evelyn Oliveira Machado  

SIAPE: 2330355 

Luana Dantas Cruz  

SIAPE: 2998599 

 

Art. 2º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

                                                            (Assinada eletronicamente) 

  
Valter Joviniano de Santana Filho 

Superintendente do HUL/UFS/EBSERH            
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

 

 
Portaria nº 029, de 26 de fevereiro de 2018 

             

             Altera Composição da Comissão de Acúmulo de Cargos  

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro da 

Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019; 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Acúmulo de Cargos do Hospital Universitário de 

Lagarto - HUL/UFS, passando a ter a seguinte composição: 

 Titulares Suplentes 

Daniel Menezes Dias - SIAPE: 2254791  Sidicley Moura Barros - SIAPE: 2412961 

Felipe Douglas Silva Barbosa - SIAPE: 1284459 Maria Edjane Santos - SIAPE: 2412949 

Eguinaldo Lopes do Nascimento - SIAPE: 

1117567 

Rafael Bitencourt da Paz Rocha - SIAPE: 

2253858 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e revoga a Portaria nº 

020 de 16 de novembro de 2017. 

                                                            (Assinada eletronicamente) 

  
Valter Joviniano de Santana Filho 

Superintendente do HUL/UFS/EBSERH            
 
 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO  
MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
 

Portaria nº 030, de 26 de fevereiro de 2019 

                                                                                                          Constitui Equipe de Planejamento 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro da 

Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
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Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que 

trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu 

art. 39º, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação. 

CONSIDERANDO que a equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações 

e contratos, dentre outros. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23817.000649/2019-40. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento para o processo de contratação de empresa de 

Serviços Especializados de Assistência Técnica e Manutenção Preventiva e Corretiva, com 

fornecimento de peças dos EQUIPAMENTOS DE RAIO X e ULTRASSOM, marca PHILIPS, para o 

Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro/HUL. 

Art. 2º O planejamento observará, dentre outros, os seguintes pressupostos: 

I – Identificação da necessidade; 

II – Estudo de mercado; 

III – Definição do modelo de contratação; 

IV – Apresentação da relação custo/benefício da contratação; 

V – Demonstração de compatibilidade das necessidades da Ebserh com a futura contratação; 

VI – Justificativa de preço; 

Art. 3º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Nathália Rocha Alves - 2420817 

II - Braulio de Carli Costa Lima - 1497017 

III - Daniel Meneses Dias - 2254791 

IV - Paulo Roberto dos Santos - 1240068 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

   

                                                              (Assinada eletronicamente) 

                                                          Valter Joviniano de Santana Filho 

                                                          Superintendente do HUL/UFS/EBSERH       
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
MONSENHOR JOÃO BATISTA DE CARVALHO DALTRO - HUL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
 

Portaria nº 031, de 26 de fevereiro de 2019 

 

Prorroga prazo de Comissão 

O Superintendente do Hospital Universitário Monsenhor João Batista de Carvalho Daltro da 

Universidade Federal de Sergipe - HUL-UFS, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 

09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23817.000653/2019-16, 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar por mais 30 dias o prazo estabelecido na Portaria nº 007, de 22 de janeiro de 

2019, para a Comissão de Padronização dos Materiais de Expediente, Impressos Gráficos, 

Material de Copa e Cozinha e Limpeza e Higienização; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando-se 

disposições em contrário. 

(Assinada eletronicamente) 

Valter Joviniano de Santana Filho 
Superintendente 


